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PROJETO DE LEI N. 36/2025 - EXECUTIVO 

"Altera a Lei Ordinária n2. 1.058/05, Lei Complementar 

96/2.017 e dá outras providências". 

ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUNIOR, Prefeito Municipal de 

Alvinlândia Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e eu 

sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1 2. O Inciso I do Artigo 52, da Lei Ordinária Municipal n42. 

1.058/2005 passa a ter a seguinte redação: 

"I - 1 (um) salário referência, por ano de serviço público 

prestado no Município de Alvinlândia-SP. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "JOÃO PEREIRA DA SILVA". 

ALVINIÂNDIA, 16 DE SETEMBRO DE 2.025. 
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Publicado e Afixado is Secr a na data supra. 
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